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A C Ó R D Ã O 

 

 

TC-005249.989.18-7 

Câmara Municipal: Porto Ferreira. 

Exercício: 2018. 

Presidente: Miguel Bragioni Lima Coelho. 

Advogado(s): Ivo Hissnauer (OAB/SP nº 107.462), William Henrique Silva dos 

Santos (OAB/SP nº 356.877) e Daniele Maekawa Silva (OAB/SP nº 359.718). 

Procurador(es) de Contas: José Mendes Neto. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acorda a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em Sessão de 17 de novembro de 2020, pelo voto da 

Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Presidente e Relatora, e dos 

Conselheiros Antonio Roque Citadini e Sidney Estanislau Beraldo, na 

conformidade das correspondentes notas taquigráficas, nos termos do artigo 

33, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 709/93, julgar irregulares as 

contas da Câmara Municipal de Porto Ferreira, relativas ao exercício de 2018, 

excetuados os atos porventura pendentes de apreciação por este E. Tribunal. 

Determinou o encaminhamento de ofício ao atual 

Presidente da Câmara, transmitindo recomendação para que cesse o 

pagamento de auxílio alimentação a aposentados e pensionistas. 

Por fim, determinou a expedição de ofício ao Ministério 

Público Estadual, com cópia da decisão (relatório e voto) e demais ofícios de 

praxe. 

Em se tratando de procedimento eletrônico, na 

conformidade da Resolução nº 01/2011, o relatório e voto, bem como os 

demais documentos que compõem os autos, poderão ser consultados, 

mediante regular cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-

TCESP, na página www.tce.sp.gov.br. 
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Presente a Dra. Élida Graziane Pinto, DD. Representante 

do Ministério Público de Contas. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Presidente e Relatora 
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